
INDICAÇÃO 
 
 

“O Vereador Reginaldo Rocha Santana
(Rochinha), no uso de suas atribuições
previstas no artigo 133 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, vem, por meio deste,
INDICAR que seja elaborado estudo para a
criação do Projeto “Passe Atleta” no Sistema de
Transporte Público Municipal de Embu das
Artes.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que o Projeto “Passe Atleta” assegura ao beneficiário o direito à gratuidade no Sistema de
Transporte Público Municipal de Passageiros, exclusivamente para deslocamentos entre sua residência e
o local de treinamento, bem como entre sua residência e o local de realização de competições oficiais;
 
Considerando que a utilização do benefício deverá ficar restrita aos dias e horários de treinos e
competições oficiais, devidamente comprovados pela Secretaria competente;
 
Considerando que é expressamente vedado o uso do benefício para finalidades diversas das previstas
nesta indicação;
 
Considerando que compete ao Poder Executivo Municipal regulamentar as disposições necessárias para
a implementação do projeto, garantindo a correta aplicação e fiscalização do benefício.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 24 de março de 2026.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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